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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presiderite
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Proce§so
Administrativo n' 01212022 - Dispensa de Licitação n"
00612022, o qual trata da "Aquisição de material de pinturas em
geral, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e a Unidade
Básica de Saúde{ESF)."
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Consulente. Ilmo. Presidente da ôomisiao de LicitaÇão

itr rcrhi.s:

Atendendo à i4.dagaçào formulada pelo Ilnto. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 012/2022 - Dispensa de Licitação n'006/2022, que

ohjetiva a Aquisição de material de pinturas em ged para atender a Secretaria Municipal de Saúde

e a Unidade Básica de Saúde (ESF), conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde. Sr.

Marcos da Silva Alves, nomeado atÍaves da Portaria n'001/2021, datada de 0l dejaneiro de 2.021

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Juridico possui caráter

nleramente opinativo, ou seja" não sobrepõe o poder discricionáÍio do CheÍ'e do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de e.lucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e,/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Hellv Lopes Meirelles,

I

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes, in verbis:
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[...] Pareceres o.lninisüdliw)s são maniÍestações .le orgãos lécaicos sobre ass].tnlos sltbnetidos à
suo consideração. O parecer lem cararer erome te opinoÍir'(). não yincultmdo a ÁdministraÇão
ou os parliculores à sua motivação ou conclusões, salwt se oprovado por ato subsequente. Ja,
então, o que subsiste cono oto administrativo não é o porecer, r|ios, sim, o ato de suo oproyação,
que podera relestir d ru)dalidode normotivd, ordinutoria, nesriol ou Wnitiw. (It(EIRELLES,
2010. p. 197).
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Arl.38, O procedimento da liciloção será iniciado com a abertura de pr<rcesso admini§rutivo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a aulorizaçfu respecliva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio paro a despesa, e oo qual serão juntddos

oporlunamenle: (...)

Parágrafo tinico- As minatas de editais de licilação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser prcvianente examinadas e aprovodas por assessorio iuidica do

Administração.

A contratação por paÍe da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a l disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há
f

algumas situações em q o

da Lei n' 8.666193 porém

Pois berq

c

d

apr

na exceção prevista no 24artigo

vo l,l

Ê
T t

que a futura

, o qual

at
t L

FÉ Ospensivet a

I

nâ alínea
U do aÍigo Lei. desde que nâo

de um rulto que possa ser

se observará através da

al pelos valores

admitido, tãoca.

a Resolução de

verbis

Emenlâ: TRIBUNAL DE CONT ADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJIJ'LGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSI.ILTA N" 4I/2OIO. LICITAÇÃO. AQUSIÇÔES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesqúsa de preços de referência nas aquisi@s
públicâs deve âdotar amplitude e rigor metodolôgico pÍoporcionais à materialidade da contratação
c aos riscos eN'olvidos. nâo podendo se restringrÍ à oblenção dc tÍês orçâmentos junlo a polenciais
fornec€dores. Inâs deve consideraÍ o seguinte conjunto (cesta) de preços aceiáveis: preços
praúcâdos nâ Admhiíração Priblica. como fonte pÍioritáiâ: consuhas em portâis oficiais de
referenciamento de prços e em midias e sitios especializados de amplo domínio público:
fomecedores: câtálogos de fomecedores: analogia com comprâVcontratâções realizadas por
corpordçôas privadas; ouaas fontes idôneas. desde que del.idaneÍüe detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitâção. inclusive aqueles amparados no art.
24. L n. da Lei no 8.666/1993, devem ser apresenladâs as respectivas pesqúsas de preços, nos
termos do art. 26 dalÊi.
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Analisando detidamente o processo administrativo in castt' se vê que fora

apresentado 06 (seis) orçamentos privados pua a ralizaçáo do objeto a ser contratado' o que nos

permite adotáJos como Parâmetro'

Poisbem,analisandooartigo23,\*v'daLein"8.666193'oqualdefineos

valores para a realização de convite para compras e serviços' tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.4r2t20rg, os varores para tal sofreram mutação, passando a teÍ o seguinte limite: R$

Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor' ser l07o do valor

estimado para o convite, tem-s€ que é dispensável a licitação nas contrata@es públicas até o valor

de R$ 17 600,00

Emcontinuidadenaanálisedoprocessoadministrativoqueculminaránafutura

contratação in tela, Íemos que, a principio' a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa FRANCISCO DOLENS & CIA LTDA ' com a proposta no valor de R$

14.2 5 3.05 (quatorze mil, duzentos e 
'inqüenta 

e três reais e cinco centavos)

Quanto à lisura e isortomia entre possíveis fornecedores' se vê que os setores desta

municipalidadeatuoupreservandotntegralmenteessesprincípios'umavezquelorarealizado06

(seis1 orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

AdministraçãoPública,bemcomoforabalizadocompreçospraticadospelaAdministraçãoPública

el1l outros entes.

Analisando as documentaÇões apresentada pela possível proponente mais

vantajosaaestamuniciPalidade'tem-sequeasmesmaspossuemtodasaScertidõesnegativas

n".a.rUr,r, para lirmarem os contratos administrativos'

outraanáliseaserfeitaporestaDoutaProcuradoria'éacercadepossível

fracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

aaquisição/contrataçãodeserviçossimilares,comointuitodeburlararegra,qualseja:area|izaçáo

do processo licitatório' visando alterar a modalidade licitatória

oTribunaldeContasdaUniãojámanifestoucontrariamenteaessaprática,ao

afirnrar que:

"Com efeito. â ftcqüência da utilizâção da modâlidâde con'/ite para a comprà de Ínaterial medim-

rtãpiirurl i.ot -ü pelo Controle intemo, configura o fÍacíonamenlo da despesa e a fuga da

co#eta modafioaae licitatória. contrariando dispositivos dâ Lei E.666/93, que vedam a utilização
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dessa modalidâdc para âqúsições que Possâm- ser efetuadas conjuntamente' sempre que o

somatório de seus valores clÍ:rclenzat o caso da iomada de preços (Acordão 1208/2008' 1"

Câmâra- Íel Min Guilherme Palmeira)"

Assim,analisandoaocorrênciadeeventualfracionamento'tem.sequenopresente

exercicio não houve contratação mm o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa'

Parafinalizaraemissãodesteparecgrsefaznecessáriaaanálisedaminuta

contratual, visando averigúr ;E'erm*ent'oirtra-tgc"içoi![ryrudade à Lei n" 8 666/93'

: ínuu óntratual' se vê que a mesma
CompulsEnóo dui{amcÉne" a -pÍi§ate m

' ' i ' 
' 
ts-dá Lei no 8 6ó#93' prevendo todas

encontra-se em perfeita confr)ÍEidadÊ 30 dispostO n"q Cít]+ -
as cláusulas necessárias a uri, contrato admioistrativo, não sendo necessárir prsceder qualquer tipo

Desta feita, afte o exposto, este Procurador Jurídico signatário oPina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 01212022 - DisPensa de

I-icitação n' 00612O22. com a sua pronta ratificação

Salvo rnelhor

h, o parecer.
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